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AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE APUCARANA 
EDITAL - AME Nº. 008/2023 

 
A Diretora Presidente da Autarquia Municipal de 
Educação de Apucarana, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e de conformidade com o 
Edital – AME nº 001/2020, de 17 de janeiro de 2020 
e Edital de Homologação de Resultado Final 
041/2021 de 03 de dezembro de 2021, 
considerando: 

 
R  E  S  O  L  V  E 

 
Art. 1º - CONVOCAR os candidatos aprovados em Concurso Público, para 

comparecerem no Salão Nobre, da Prefeitura Municipal de Apucarana, no dia 
02.03.2023, às 14h, as pessoas abaixo relacionadas: 

 
CARGO: PROFESSOR – AMPLA CONCORRÊNCIA 

Nº DE ORDEM Nº INSCRIÇÃO NOME 
276º 81401113 CRISTIANE REGINA BELLAFRONTE DE CASTRO 

278º 81400822 MARIA ELIANE CANDIDO DE SOUZA MURARI 

279º 81402552 VANEÇA MARIA MULLER 

280º 81400432 VALDINETI DA SILVA MURADOR 

281º 81401650 TATIANI ALINI BONFIM 

282º 81401016 ROSIANE APARECIDA E SILVA 

283º 81400866 ANDRESSA CAROLINE FIALHO 

284º 81400816 JOSE ANTONIO FELIPETTO 

285º 81400948 GISLAINE CRISTINA DEMARCHI RODRIGUES 

286º 81400906 DIANA ALVES RIBEIRO 

287º 81402200 VIVIANE SOLIM TAVARES GOMES 

288º 81402715 JESSICA BORGES DE OLIVEIRA 

289º 81402450 EDICLÉIA ADELAIDE ALVES MOREIRA 

290º 81401284 ISABELLA CIESILSKI DA SILVA 

291º 81400216 KEITLIN INGRID RUTZ DE CARVALHO 

292º 81400789 BRUNA CAROLINE CORRÊA 

293º 81400137 BRUNA FERREIRA 

294º 81401237 GRAZIELE ALVES DE OLIVEIRA 

295º 81401060 THAIS JESUS DA SILVA 

296º 81400257 MARIA ISABEL DA SILVA VIEIRA 

297º 81400441 DYÉSSI CAROLINE DE CARVALHO DOS SANTOS 

298º 81401887 LEONARDO FELIPE SCHAFRANSKI MOREIRA PRATES 

299º 81401865 SAMUEL JEFTE VAZ DOS SANTOS 

301º 81401114 KAROLINE DIAS DA SILVA 

302º 81400938 EMANUELA APARECIDA FARIAS 

303º 81401954 SARAH ASSOLARI GUEDES 

304º 81402687 DARIANE VALERIANO BERNARDES 
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305º 81400813 TÂNIA CRISTIANE JORDÃO DE OLIVEIRA MILANI 

306º 81402569 GEOVANA PINTO DIAS 

307º 81400923 JHENIFFER FERNANDA SILVA 

308º 81401985 CRISTIANE JAQUELINE DE CASTRO KAKUTA 

309º 81400630 LETÍCIA ALAMÃO FERREIRA 

310º 81402059 ROSANGELA ZAINE COSTA 

311º 81401917 LUCILENE MORAES RIBEIRO DA SILVA 

312º 81402112 LILIAM CRISTIANE DA SILVA 

313º 81400808 RENATA SILVANO PEREIRA 

314º 81402176 FLÁVIA RENATA FERNANDES PAVANETI 

315º 81402089 SABRINA SAMANTA SUBTIL DE AZEVEDO 

316º 81401121 GRAZIELLE GRACE DA-VANÇO 

317º 81402763 LÉIA KARINA AMÂNCIO 

318º 81400128 CINTIA DE OLIVEIRA FARINHA 

319º 81401492 JESUÍNA EVELIN NADIM DA SILVA 

320º 81401882 GISLAINE VANESSA DOS SANTOS DE OLIVEIRA 

321º 81402663 MARCELA FIOREZI 

322º 81402679 LAUDICÉIA GOMES FARIAS 

323º 81400772 LAIARA DE PAULO MATHIAS 

324º 81400745 BEATRIZ ARAUJO BATISTA 

325º 81400394 ANE CRISTINE GARCIA DA SILVA DE OLIVEIRA 

326º 81401403 PRISCILA FERNANDA RIBEIRO 

327º 81400858 LAISA FRANCISQUINI BARRETO 

 
 Art. 2º - A candidata classificada na ordem nº 277 da listagem de 
Classificação de Ampla Concorrência ao cargo de Professora, MIRIAN RAFAELA VIEIRA 
RIBEIRO, deixa de ser convocada neste ato em razão de ter sido convocada 
anteriormente por meio do Edital-AME nº 032/2022, datado de 16 de maio de 2022, 
para assumir o cargo PROFESSORA pela ordem nº 15 da listagem de Classificação de 
Afrodescendente, tendo sido empossada no referido cargo em 06.06.2022. 
  
 Art. 3º - A candidata classificada na ordem nº 300 da listagem de 
Classificação de Ampla Concorrência ao cargo de Professora, VIVIANE VENÂNCIO 
SOBRAL LOPES, deixa de ser convocada neste ato em razão de ter sido convocada 
anteriormente por meio do Edital-AME nº 038/2022, datado de 07 de junho de 2022, 
para assumir o cargo PROFESSORA pela ordem nº 17 da listagem de Classificação de 
Afrodescendente, tendo sido empossada no referido cargo em 27.06.2022. 
 
 Art. 4º - Os candidatos convocados somente serão nomeados se 
obedecidos às disposições previstas no EDITAL-AME N.º 001/2020, de 17 de janeiro de 
2020, de abertura do Concurso Público, especialmente nos itens 13 e 14: 
 
DOS REQUISITOS PARA POSSE DO CARGO: 
São requisitos básicos para o ingresso no quadro de pessoal da AME – Autarquia 
Municipal de Educação de Apucarana, Estado do Paraná: 
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I – Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, no caso de nacionalidade portuguesa, 
estar amparado pelo Estatuto de Igualdade entre brasileiros e portugueses, com 
reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos termos do artigo 12 §1º da 
Constituição Federal; 
II – Estar em pleno gozo dos direitos políticos; 
III – Estar quite com as obrigações militares; 
IV – Estar quite com as obrigações eleitorais; 
V – Comprovar a escolaridade e habilitação exigidas para o exercício do cargo, expedida 
por instituição oficial e reconhecido pelo MEC; 
VI – A idade mínima de dezoito anos na data da posse; 
VII – Ter sido aprovado e classificado no concurso de que trata este Edital; 
VIII – Não-exercício ou não-aposentadoria em cargo ou emprego público não-
acumuláveis; 
IX – Apresentação dos documentos exigidos por lei e pelas normas próprias da 
Administração Municipal; 
X – Possuir aptidão física e mental compatível com o exercício do cargo, constatada 
mediante inspeção médica oficial, determinada pela Autarquia Municipal de Educação 
de Apucarana; 
XI – Não ter sido demitido do serviço público municipal, estadual ou federal, nos 
últimos cinco anos da data de publicação deste edital;  
XII – Não registrar antecedentes criminais, apresentando, para este fim, certidão 
expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná; 
XIII – Demais exigências e documentos contidos neste Edital. 
 

Art. 5º - Deverão ser apresentados até a data final de 16.03.2023 às 15 
horas, além do exigido no artigo 4º, os seguintes documentos: 

a) Cópia da Carteira de Identidade; 

b) Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

c) Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS;  

d) Cópia Cartão do PIS/PASEP; 

e) Cópia do Título de Eleitor com comprovante de votação na última eleição; 

f) Cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista, se do sexo masculino; 

g) Uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 

h) Cópia da certidão de nascimento ou casamento ou Declaração de União Estável ou 
de Casamento com averbação de óbito, se viúvo; 

i) Cópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte e um) anos, 
quando couber; 

j) Declaração dos bens e valores que constituem seu patrimônio, conforme exigência 
do artigo 13 da Lei nº 8.429, de 02.06.1992; 

k) Declaração quanto ao exercício ou não, de outro cargo ou função pública, ou que se 
enquadra na exceção contida no art. 37, inciso XVI da Constituição Federal;  

l) Declaração de que não recebe proventos ou outro benéfico do Regime Próprio de 
Previdência Social da Administração Pública ou Beneficio do Regime Geral da 
Previdência Social (INSS), relativo a emprego público, conforme Art. 37, § 10 da 
Constituição Federal e exigida pela Instrução Normativa nº 071/2012 – TCE/PR; 
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m) Atestado de Antecedentes Criminais expedido pela Secretaria de Segurança Pública 
do Estado do Paraná; 

n) Cópias autenticadas do diploma ou Certificado de Conclusão do Curso, bem como os 
demais documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para o cargo ao qual se 
inscreveu; 

o) Atestado de sanidade física e mental emitido pela Perícia Médica Oficial do 
Município, que comprovará aptidão para o exercício do cargo; 

p) Atestado de Antecedentes Criminais expedido pela Secretaria de Segurança Pública 
do Estado do Paraná; 

q) Firmar declaração a ser preenchida em formulário próprio no ato da posse, de que 
não foi demitido por justa causa no serviço público, de cargo público efetivo ou 
destituído de cargo em comissão ou de função pública (para o não titular de cargo 
de provimento efetivo) nos últimos cinco anos anteriores à sua posse; 

r) Comprovante de Endereço; 
s) Demais documentos solicitados pela Administração Municipal. 

 
Art. 6º - O não comparecimento do candidato na data estabelecida neste 

Edital implicará na EXPRESSA DESISTÊNCIA DA VAGA. 
 
 
 
 
 

 
Município de Apucarana, 24 de fevereiro de 2023. 

 
 
 
 
 

MARLI REGINA FERNANDES DA SILVA 
Diretora Presidente da Autarquia Municipal de Educação 
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